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DECRETOS 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N` 2519, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do art. 40, § 1°, inciso III, alínea "b", da Cohstimição Federal, com nova redação 
dada pela Emenda Constitucional n.° 020/98. combinado com os artigos 56, 87 e 88, da Lei 
tf 8.095, de 26 de abril de 2002, Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Goiânia, 

DECRETA: 

Art. 1° Pica aposentada no cargo de Auxiliar de Apoio Administrativo 11, 
Padrão "D", Amônia Clara da Silva (matricula o.' 84174-1), por contar mais de 60 anos 
de idade. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo 
serão proporcionais á ruão de 24/30 (vinte e quatro trinta avos), e compostos das seguintes 
parcelas mensais, Vencimento: RS 134,93 (cento e trinta e quatro reais e noventa e três 
centavos) e Qüinqüênios (04): RS 53,97 (cinqüenta e três reais c noventa e sete centavos), 
nos termos do Processo n.°1.299.221-1/98. 

Art. 2' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçâo. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 23 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO br 2523, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002, 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
à vista do contido no Processo n° 1.967.652-8/2002, RESOLVE retificar o 
Decreto n° 2.061, de 07 de outubro de 2002, que nomeou ROBERTA 
RODRIGUES DE SOUSA ARÃO GO!~ (Auxiliar de Apoio 
Administrativo 1 — matricula n° 447471-2), FABIANA SOUZA RODRIGUES 
(Auxiliar de Apoio Administrativo I — matricula a° 510823-1) e FERNANDO 
ROBERTO TELES SANTOS (Assistente de Atividades Administrativas I — 
rnatreculn° 585530-1), convocados através do Edital n° 024/2002, cpm lotação 

na Secretaria Municipal de Saúde, na parte relativa à lotação, para considerar 

como sendo Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico-SEDEM, 

permanecento inalterados os demais termos do referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 2524, DE 26 DE DEZEMBRO tiÈ 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
à vista do contido no Processo n° 1.967.652-8/2002, RESOLVE retificar o 
Decreto n° 2.061, de 07 de outubro de 2002, que nomeou APARECIDA 

CONCEIÇÃO MARTINS (Auxiliar de Apoio Administrativo - matricula e 
518948-1), LUNA VIEIRA DE SOUZA CIPRIANO AGUIAR (Auxiliar de 
Apoio Administrativo I — matricula n° 541591-1), ELIZABETH MARQUES 
FERREIRA ASSIS (Auxiliar de Apoio Administrativo I — matrícula n° 
231509-2), ANTÔNIO MIGUEL DE SOUZA JÚNIOR (Auxiliar de Apoio 
Administrativo I — matricula n° 581640-1), e DANIELA LAUREANO 
VALADÃO MACHADO (Assistente de Atividades Administrativas I -
matrícula n° 468436-1), convocados através do Edital n° 024/2002, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde, na parte relativa à lotação, para considerar 
como sendo Procuradoria Geral do Município, perrnanecento inalterados os 
demais termos do referido ato 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do 
mês de dezembro.  de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 



A - Atas, Balanços, Editais, Avisos, Tomadas de Preços, Concorrências 

Públicas, Extratos Contratuais e outras. 

B - Assinaturas e Avulso 
e 

b.1 - Assinatura semestral s/rernessas 	 36,00 

b.2 - Assinatura semestral c/remessas 	 40.00 

b.3 - Avulso 	 0,50 

b.4 - Publicação 	  1.50 

DECRETO N.'.2535, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002. 

Retifica o Decreto n°  2.482, 
de 17 de dezembro de 2902, 
e dá outras providências. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas airibuicbcs legais, 

DECRETA: 

Art. 1" O art. 1", do Decreto n°  2.482. de 17 de dezembro de 2002, 
passa a vigorar com a seguinte redoclio: 

"Art. r Fica declarado ponto facultativo, ao Ambito da 
Administraçáo Municipal!, no dia 31 de dezembro de 2b02." 

Art. 2' Permanecem inalterados os danais termos do Decreto ora 
retificado. 

CADINETE DO PREFEITO DE Gblekt'41A, aos 26 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

PROCESSO Pl*: 21362964/2002 

INTERESSADO: Carlos Ramos Mota 

ASSUNTO: 	Proposta 

DESPACHO Pr789/2002 - À. vista do contido nos 
autos. RESOLVO, nos tomos do art. 115, inciso XXI, da Lei Orgânica 
do Município de Goiânia, bem como do art. 25, inciso II, combinado 
com o art. 13, inciso VI, da Lei Federal n.° 8.666/93, e suas alterações, 
autorizar a presente despesa, no valor global de RS 600,00 (seiscentos reais), 
ratificando a inexigibilidade de licitação, para pagamento a Carlos Ramos 
Mota, pela palestra proferida a servidores da • Rede Municipal de Ensino, 
conforme descrito no Processo n° 2.136.296-4/2002. 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Educação, para 
emissão da nota de empenho respectiva. Após, submeta-se d apreciação do 
Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

PORTARIA 
WORE12011,4 DESkODE 
Av. 5. R:0111 - Glci. 216-A -12. 05 stNODE Setor Rade!) tudovIco - CP74.230-030 
Fone 524-1507/1570 
Reter 524- i500 . Face 524-1503 

PORTARIA :".• 60912602 

O Searridrk MuMeipsd de Saúde, no uso de teu atribuigee legais, 
oonteridae peto artigo 14 date Complete :8'r t5061, de 30/12/97, visando ti atuainicao 
de Parceria 'Int 7 de 29.031200CÇ 

Remire: 
Art. I' - Redefinir o esodousruceso era Grupos, ~mudo o grau de complexidade das 
atividades de rucalizego deservoindas nos meemos pelo medite do Poder de Mala 
Senitír. 	, conforme &eixo. 

Grupol 

1. Cases de Repouso e tuaniefseem 

2. ClEnicas 	7,r"--:RadiológlaasAltditxts 
• de Tewslografia 

i• de Rearoodsrtia ~doa 
3. Clubes: 
4. liemadredi.te: 
5, Mperitteteadoa,. 
6. licejoira, ProrterSocorro 

8 fuchistriss` 

• de Prodaredo de Alhnentasem alia eari~dade; 
• de Cauwêdoos 

. • 	de &arcontes 
• de ~aos Químicas 
•■ 	de Frou'uous karrattedudeax 
• de Predirias de flogfene e !impera; 
• de Pr.:lidos Descaratoris 

9 Serricar. • de Radioterapia 
• de Quimioterapia 
• de MedIrMa Nuclear 

%O -Universidades 

Grupo II 

I. Apart-hotel 
2: Atacadista 
3. 	Banco . de Leme 

• de Mios 
• da Órgdos 
• de Pele 
• do Sangue" 
• dr Sderen 

4. Gluicas • • Ror geral (m01 Mie de 5 ourarltónas) 
• Veiferittaria com Rx 
• Veterinária com Pel-Shcp 
• Referisitriria com _R e Pei-Shop 
• de R~updo Ar:árida 
▪ nadá:440par Ordontalógieta 
• de Yacarações: 

5. Cemitérios 
6. Concessionária de Veiardes 
7. Connalierb Médico com odiada d+Ogr dicas por infagem 
8. Cozinha Indutdrial  
Distribuidoras 	• de Produtas Alimentícios 

• de Aletteamenta• 
• de. CaunPieos e Perfumes 
• ide Produzas Odont.:dr:efem.  
• de Produtos Veterfridrica 
• ao Pra:lutos Datakicus/Suplerneritus e Complementas 

.41imerriares 
• de Insertos AlarrefaÁrka 
• de Pmárta &medida 
▪ de Produtos Qufriucos ata Geral 
• de Pratadas.  Midica-Huspiarlares 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei N° 1.552, de 21/0811959 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Tiragem • 250 exemplares 
Endereço: Av. do Cerrado, 999 A.P.M.09 

Parque Losandes - Goiânia-GO 
CEP: 74.805-010 

Fone: 524-1094 
Atendimento: das 08:00 is 18;00 horas 

OSMAR DE LIMA. MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DORIVAL SALOME DE AQUINO 
Chefe de Expediente G. E. D. 

PAULO GOUTHIER JÚNIOR 
Editor do Diário Oficial do Município 



e/e Prodirms Mitrautilettu 
de MediCUMCMat 
de Cosméticos e Perfumes 
de Prrxiutos Odantviogiam 
de Precintos Veterinarios 
de Produtos DletétleasISupreniemoi e Complemarias 
.4.1anernares 
de lastimas Alimentícios 
de Produtos Sarseartes 
de Produtos Qe táticos em geral 
de Ir.e•sierstrAiddico-Hogwlares 
de 544444~405 Hospitalares•Labomacerais e &inflares 
de Prochaos de Higiene 
de Produtos Adir-alas 
de Bisemos e Matérias-Primar. 
ent,geral 

38 Repreraturçoa 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 

39. Redatarude 
40. Retifica e llectordiclonatnerdo de ?dotares 
41. Saido de Beleza 
42. Serigrafica 
43. Sonetena 
44. Tabacaria e similares 
45. Vercharla 
1. Banas de Recaía 
2. Barbearia 
3. Borrachada, Ferro Velha e Sucata 
4: Meçam/Gafe e similares 
5. &merque 
6 Distribuir!' ora de Bebidas 
7. Dierrilmicrota de Água Minerai 
8. &Maria 

Manicure, Palmou e Depfladia 
10. Pit•dog 
I. Banca cm FeiretEspecial 
2. Durmo em feira Um 
3. Banca em Mercadas 
4. Co .m/ ansbulanre de alimentos 
3. lanche erre calçada e oertgarns 

Quiontses 

Grupo V 

Grupo 

L 

Db).iflo.) (C.Wtstai Olb 

   

L1(~3 

     

     

Gnqin 111 

• de Equipamentos Haspisalaresierbonatoricris e Similares 
• de Produtos de Higiene 
• de Produtos Mricolas 
• e/ os Engarrafadcra de Gás 
• de fitamos e Matérias-Primas. 
• com Fracionamento& Firoterapicas 
• coro Fracionarem de Cosméticos e Perfumes 
• com Fracionamento de Sanumtes 
• com Fracionamento de Meeficamemos 

9. Empresas de Orinpafia Técnica 
10. Empresas de Confecção de Calçados Ortopédicos 
1 Empresas de Comerciada:1,110 de Artigos Ortopealoos 
12. Ibnpretas de Reciclagem e Reaprtmettarnento de Afatenafs 
11 Farmácia de Manipulação/ Hosteopetlaxt 
14. Granjas 
15. Hotel 
16. Importadoras 	elote • 

	

exportadoras 	• 
• 

, • 
.• 

17. Indústrias 

13 Laboratórios em geral 
16 Lavanderia Hospitalar 
17 Motel 
18 Posto de Combristivel 
19 liceitoinnamensaio 
20 Sala de E:teimes com Miadas dlagnasacos por imagem; 
21 Sala de Exames com métodos &agnósticas gráficas e par imagem ; 
22 Spa 
23 Serviço de Ultramonagrafia e sinalares 
24 Tor 	o e Moa arde 

1. Boates, Might Chrbs Discotecas e Similares 
2. Buirei 
3. Casa de Espetáculos Teatros / Parque de Divembes/ Diverslies Públicas em geral 
4. Caso de EVe4103 
5. Cerealisica 
6. Circo 

Veterinária sem Re e Pel-Shop 
em geral com até 5 constrIldnos 
de Estética com respousobilidade médias  

• de Mansos Alnsenticios 
• de produtos Tnekticou Suplementos e Complementos 

alimentares 
• de Produtos dou Equipamentos kledico-Hognialares e 

Laboratoriais. 
• de Produtos Odotrialógicos 
• de ProdutotAgricokrs e/ou Veterinários 
• de Produtos de Lana= e Higiene Pessoal 
• de Produtos Sara-ames. 
• de Produes (Mearas e Similares 
• e Atacar:lido de An forros 1/1ros e Domdsricos 
• de Cul/Ré:CM e P 

• de Odontologia com Itato-X 
• de Odontologia com laboratório de Prótese • 
• de Odontologia com Raio-X e laborMárlo de Prótese 
• médicos cem ~dm diagnosticas gráficos 	 

11 Coopercalteettle CeMIMIO 
12 Depósitos em mal 
13 Disafbtadorra de Pneus 
14 Dormitório e Penado 
/5 Drogarias 
16 Embalsamamento 
17 Empresas de comércio e prestação de serviços em unem 
18 Emanaria 
19 Estabelecimentos esportivos, de recreação, OCOdell2icrs e similares 
20 Faculdades 
21 Eimerárlas 
22 Indústria de Aliar/025de Balsa Complexidade 
23 Lananckria e Tinturaria 
24 Loja de Departamentos e similares 
25 Madeireira 
26 ~sararia 
27 ()pacas 
28 Sala de exames cum métodos dlagnó !ticos gráficos 
29 Sauna, Caso de Banho, Massagem e similares 
30 Supermercados 

31 Transportadoras 	• de Adedicennentos e Produtos Farriumdmicos; 
• de Alimentos; 
• em geral 

I. Associaçães em geral 
2. Acoumie 
3. Ambulatórios 
4. Auto Elétricas 
5. Bar. Lanchonetes e ,SWitliares 
6. C.'antinit Escokr 
7. Cum de Aves e Ovos 
8. Casa de Frios e Lídie IMOS 
9. Caso de jogos permitidos em geral 
10. Choperia 
11. Churrascaria 
12. Cinemas.  

113. Comércio 	• de Embalagens em geral e 84/4/41.45 
• de Distribuição de Gelo 
• de Produtos Alimentícias Congeladas em geral 
• de Couros e Similares 
j• de Cartão ouro ou sem fracionamento  

14. Confeitaria / BandroMere/Doaria Qabanda /Rotissena 
15. Consultórios em gerai Mo previstos no Grupo Hf • 
16. Creches / Berçários htsilos e similares 
17. Escolas de ensino(hdbettillfundamentall irseilío) 

18. ~federaria de apficapro de Tatuagens e lrerring 
19. Fundamos Parada 
20 Graniar 
21. Graficat e Editaras em geral e similares 
22. Laboratárlos de Prótese Dentada 
23. Lave:leria cle can•os e motos 
24. limpei Pesca 
25. Loja. de Coai...turismo 
20. Listatficadlo em geral 
27. Marcenaria /Serralheria/Selaria 
28. Mercearia I Empório !Amacem /Secos e Molhadas 
29. Oficinas Idectbeicar 
30. Pantonharia 
31. Pantficadons 
32. Papelaria 
33. Pastelaria 
34. Peidula 
35. Pesaria 
36. Pado de Coleta de Materusl_para exame  
37. Prestadio de Serviço em 	 • blaexecrepria e Padologia; 

• Coriservadlo, limpem, Desinfecçao. 
Dodetizaçáo e similares: 

• UT7 móvel 

2"- o cellgo a Podaria n'217,20001,SMS passa a vigorar com a seguinte Mação: 
" mi. 4* - Picam suleiters are Geral-Mudo de largaria de Velenho, todos os veículos 

mildadas para transporte dou nwrolp#7.0r e canserriarkeçks de produem Welles ao 
regime de vigilância sei!~ e, ainda aqueles dedimodae do transporte de pedirdes 
(h arupgfie ernergéncia médica), estiada as mesmos sujeitos .r) impedira Inicial. 

,¢7' -Os ~elos &erten:dose sermo acalantados nos equinos grupos: 
- C40148k541 cipo baú remo gerador de frio ou tido, embidrincies tipo file lV e 

~naves de ~apode ~44; 
ri.- Veados utilitárias, (Tire Mude e mnbulanclas tipo I e)1• 

Matar, veículos ausbntsdres de pequeno parte e similares. 

r Para em efeitos do parágrafo anterior as ambarlknehrt e acros:ima: sento 
definidas FOMO: 

4 - TSpo i - Anthatanclas de Trensporre. Veículo ensinado ao transporte, asa 
decúbito horhontaf,  de pacientes que não apresentam risco de 'ri" para remardes 
simples e de maltes- oleei" 

- Tipo I2 - Artdintarrcins de Suporte Bánico: bekodo destinado ao transporte 
ptig-hospitairre de pecierdes com risco de rido desconhecido e immtkospitaler de 
poderdes,. ~senda apenas confira:omitas miniffirms pune a Interarreordo de vida; 

e - Tipo Ilti - Arribrelánclas de -Suporte Amarado; inderria destinado ao transporre 
de pacientes de alto risca do 44~4.4.1411 p4d4,04014.14744 e de transporte Bat.- 
hospitalar. Deve cantar com os equipamentos ~coe necessários para esta fanceta 

Are. 3°- Permanecem inairerackss os dernerüe disposieffes da Portaria n•  217/2000,SW: 

Compra-se: 

Gabinete do Secretário lidtmicipal de Saúde, aos dez alas das mês de dezembro 
de 2902 . 

~Ira Libfiale Monis Neto 
Secretária 

Grupo 

10Consul os 

8. Comércio Varejista 

7. Clínicas 

ale Afedusonazine. 
de Cosméticos: 
de Sanearam.; 
de Alimentos 
de Produtos para Saúde. "  
em gerai MO especificadas nos grupos I e 111 
de Abstemos em Media Complexidade 



1. LOCAL e DATA'. Goiânia, 11 de dezembro de 2002 

5. VALOR Estime-se em R$ 5.600,00 (dnco mil e seiscentos 
reais) o valor do presente Contrato. 

2078180712002. 6, PROCESSO N°: 

EXTRATO DO CONTRATO N° 117/2002 

Goittnla 28 de novembro de 2002. 

MUNICIPIO DE GOIÂNIA, com interveniancia da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO 
URBANA o a Empresa "AGRO SAL UMITDA", nesta 

ato representada por FRANCISCO FERREIRA 

MARQUES NETO. 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA Com interveniência da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO e o Sr, 

OLÍMPIO PEREIRA DE PAUL& 

Locação, do imóvel localizado à Rua 91 rf 107, Setor 
Sul, nesta Copilai. 

1. LOCAL E DATA: 

2. CONTRATANTES: 

Locação, pelo MUNICIPIO do imóvel localizadd na Av. 
Anhenguera Qd.578 Lt3-E, Setor Aerovierio, nesta 

Capital, 

Durante o periodo de 4 (quatro) meses, contados a partir 
da date de sua assinatura. 

O prazo é de 12 (doze) meses, contados a partir de 1B 
de setembro de 2002. 

Estima-se em R$ 27659,20 (vinte e seta mil, 
quinhentos e cinqüenta e nove reais e vinte centavos) 
o valor do presente Contrato, 

3, OBJETO: 

4. PRAZO: 

8. PROCESSO N°: 24075051, de 20.08.2002. EXTRATO DO CONVÊNIO N° 04112002. 

EXTRATO DO CONTRATO tis 11612002 

1— LOCAL E DATA: Goiânia, 04112/2002. 

1. LOCAL e DATA-. 	Geténia, 05 de dezembro de 2002 

2. CONTRATANTES: 	MUNICÍPIO DE GOIÂNIA com intervenléncia da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 4MS e o 
Sr. VALDIVINO GOMES DA SILVA. 

2 -CONVENENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e o SEBRAE/GO -
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS DE GOIÁS. 

3. OBJETO: 

4. PRAZO: 

6. VALOR: 

6, PROCESSO N°: 

Locação, do Imóvel focalizado 3 Rua Cachoeira 
Dourada, Qd-88, Lt 08, Jardim Guanabara I, nesta 
Capital. 

O prazo é de 12 (doze) meses, contados a partir de 
sua assinatura. 

Estima-se em R$ 7.880,00 (sete mil e oitocentos 
mala) o valor do presente Contrato. 

20363071/2001 

3 • OBJETO: 

4 - PRAZO: 

5 • VALOR: 

6 - PROCESSO: 	2.040.334-9/2002. 

EXTRATOS 
Procuradoria Geral do Município 

2. CONTRATANTES: 

3. OBJETO: 

4. PRAZO: 

6. VALOR: 

EXTRATO DO CONTRATO N° 114/2002 

Cessão do empregado do SEBRAE/GO, 
ELP1DIO FIORDA NETO, ao MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, para ocupar o cargo de t ecretário 
!Municipal de Turismo. 

05 de outubro de 2001 a 31 de dezembro de 
2002. 

Estima-se em R$ 129.124,56 (cento e vinte e 
nove mil, cento e vinte e quatro reais e 
cinqüenta e seis centavos), o valor global do 
Convênio. 



D ri Of da „. e  

2. PARTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com interveniência 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO - SECOM e a VERBO 
COMUNICAÇÃO LTDA. 

3. OBJETO: É objeto do presente Termo Aditivo a alteração da 
CLÁUSULA. PRIMEIRA - DO OBJETO, da 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO VALOR E DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e da CLÁUSULA 
DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, do 
Contrato o.° 059/2002, 

4. PRAZO: de 14 de junho de 2002 a 13 de junho de 2003. 

5. VALOR: Estima-se em R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) o valor deste Termo Aditivo. 

4. PRAZO: de 14 de junho de 2002 a 13 de ¡unho de 2003. 

5. VALOR: Estima-se em R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) o valor deste Termo 

• 6. PROCESSO N.°: 	18696738/2001 4. PROCESSO: 	11101337112081 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO I AO CONTRATO N.° 059/02 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO I AO CONTRATO N.° 062/02 

1. LOCAL E DATA: 	Goiânia, 24/12/02 

1. LOCAL E DATA: 	Goiânia, 24/12/02 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com interveniência 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO - SECOM e o CONSÓRCIO 
GNA. 

É objeto do presente Termo Aditivo a alteração da 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, da 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO VALOR E DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e da CLÁUSULA 
DECIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, do 

.Contrato TC 062/2002, 

2. PARTES: 

3. OBJETO: 

6. PROCESSO N.": 	1869673812001 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 1 AO CONTRATO N.° 061/02 

1. LOCAL E DATA: 	Goiânia, 24/12/02 

6. PROCESSO N.°: 	18696738/2001 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Ao Contrato TOS6612000 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com interveniência 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO - SECOM e a LOGOS 
PROPAGANDA LTDA. 

É objeto do presente Termo Aditivo a alteração da 
• CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, da 

CLÁUSULA DÉCEvEA -;- DO VALOR E DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e da CLÁUSULA 
DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, do 
Contrato n.° 061/2002, 

1. LOCAL o DATA; 	~Ma, 13.11.2002. 
2. PARTES: 

3. OBJETO: 

2. CONTRATANTES: MUMCIPIO DE GO(ANIA por Intermido de SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e o Sr. ORDZIMBO GOMES 
FERRARDES. 

OBJETO: O fluente Temo Mem altera o prazo e valor da 

4. PRAZO: de 14 de junho de 2002 a 13 de junho de 2003. 
12 (dam) meei  o parar de I* de junho de 2032. 

Estima-se em R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) o valor deste Termo Aditivo. 

Eatirea-oo em Ri 019,44 {sela mtl novecentos e 
dezenove rede e quarenta e quatro centavos) o valor do 
presente Contrata 

VALOR: 
5. VALOR: 

4. PRAZO: 

-r 
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Antecipação do término do prazo para 30 de agosto de 

2002 e alteração do valor global. 

3. OBJETO: 

R$ 6.970,40 (seis mil, novecentos e setenta reais e 

quarenta centavos). 

4. VALOR: 

2. OBJETO: 

3. PRAZO: 

Assistência creditaria aos participantes do Mercado Aberto e 
Shoppings Populares. 

Durante o período de 24 (vinte e quatro) meses, contados a 

partir de sua assinatura. 

3. OBJETO: Instituir uma cooperação entre os órgãos acima 
relacionados, estabelecendo metas de colaboração 
mútua para viabilizar a execução da "Campanha de 
Proteção Climática — CPC', com o intuito de 
estabelecer mecanismos para controle da emissão 
de gases poluentes na atmosfera, reduzindo o efeito 
e outros impactos provenientes das mudanças 
climáticas provocadas pela poluição ambiental, 
fortalecendo, assim, a politica de Proteção 
Ambientai do Município de Goiânia. • 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO  

AO CONTRATO fr 050/2002  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 176/02 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GOIÂNIA! SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

CONTRATADO: JOSÉ DA SILVA BARRETO 

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços 
médioos em regime de plantão de 15 horas, sendo que o CONTRATADO 
deverá prestar plantões semanais no DEPARTAMENTO DE CONTROLE E 
AVALIAÇÃO, da CONTRATANTE. 

DO VALOR: Estima-se para a execução do presente Contrato a importância 
de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), que correrão à conta da 
dotação orçamentária n.° 2002.2150.10.302.0015.2092.3190.34.0021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 2002.2150.10.302.0013.2092.3190 34.0021 

DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 01 (um) ano contados 
a partir da data de 04/11102, podendo o mesmo ser prorrogado por igual 
período mediante Termo Aditivo conforme interesse das partes. 

PROCESSO: 21358890102 

2. CONTRATANTES: 	MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, e a firma TELESERVICE- 

TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA. 

5. PROCESSO N°: 	13194886/98 

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE St CELEBRAM O 
MUNICÍPIO, com ftYrervenleincia de SEDEM e o BANCO DO BRASIL S.A. 

1:LOCAL* DATA: 	Goiânia, 12 de dezembro de 2002. 

4. PROCESSO 	21328332/2002 

EXTRATO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

DATA: 18112/02 

EXTRATO DO CONTRATO N. 177/02 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GOIÂNIA ! SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

CONTRATADO: FERNANDO ELIAS BORGES 

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços 
médicos em regime de plantão de 24 horas, sendo que o CONTRATADO 
deverá prestar plantões semanais no DEPARTAMENTO DE CONTROLE E 
AVALIAÇÃO/SETOR DE ALTO CUSTO, da CONTRATANTE. 

DO VALOR: Estima-se para a execução do presente Contrato a importância 
de RS 24.980.00 (quinze mil e seiscentos reais), que correrão à conta da 
dotação orçamentária n.° 2002.2150.10.302.0015.2092.3190,34.0021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2002.2150.10.302.0015.2092.3190.34.0021 

DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 01 (um) ano contados 
a partir da data de 01/11/02, podendo o mesmo ser prorrogado por igual 
período mediante Termo Aditivo conforme interesse dás partes. 

PROCESSO: 21391379/02 

DATA: 18/12/02 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N" 0124/01 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

CONTRATADO: MARA COSTA DUTRA 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo Aditivo a prestação de serviços 
médicos amhulatoriais de 20 horas semanais, sendo que o CONTRATADO 
atenderá na Unidade de Sande do CAIS CÂNDIDA DE MQRAIS, da 
CONTRATANTE. 

DO VALOR: Estima.se para a execução do presente Termo Aditivo a importância 
de 11$ 12.672,00 (Doze mil, seiscentos e setenta'e dois reais), que correrão à conta 
da dotação orçamentária n.° 2002.2150 10302 00152 092 3190 340021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2002.2150.10.302.0015.2Q92.3190.34.0021 

DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá vigência de 01 (um) ano contados 
a partir de 30 de setembro de 2002 e somente surtindo efeitos após o registro do 
mesmo no Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás. 

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 18 de dezembro de 2002. 

2. CONTRATANTES: MUNICIPIO DE GOIÂNIA, com interveniência 
da 	Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
ICLEI — Conselho Internacional para Iniciativas 
Locais. 

PROCESSO: 18731533/01 

De 18 de dezembro de 20-02 a 31 de dezembro de 
2004. 'DATA: 11/11/02 

4. PRAZO: 

1. DATA: 26.11.2002 
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MESES 

Goiânia, 18 de dezembro de 2002 

END 
MELADA A LEI ORGÂNICA DO um/círio DE GOIÂNIA N°022, 

DE 010 DE DEZEMBRO DE 2002. 

Modifica art. 172, o art. 176 e o 
art. 177, da Lei Orgânica do 
Município de GoiSnia, que cuidam dos 
Serviços Pablicom de Transportes 
Coletivos de Passageiros e da 
Empresa Municipal de Transporte 
Coletivo. 

A amam MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E PROMULGA A 
SEGUINTE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNIC±PO DE GoUNLA; 

Art.1* - O Art. 172, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, 

promulgada em 5 de abril de 1990, com acréscimo de parágrafo único, passa a ter a 

seguinte redação: 

"Art. 172. O Município disporá sobre as normas gerais de 

exploração dos serviços públicos de transportes coletivos de 

passageiros, regulando a forma de sua concessão OU permissão, e 

(", 

	

	determinará os critérios para a fixação de tarifas, de acordo com o 

disposto na Constituição Federal e Estadual." 

Par á,grafo único -Em virtude da Instituição da. Região Metropolitana 

e Goitinia, por meio de Lei Complementar Estadual n° 027, de 30 

de dezembro de 1999, alterada pela Lei Complementar Estadual n° 

30, de 9 de dezembro de 2000, e pela Lei Complementar n° 034, de 3 

de outubro de 2001, o Município de Cadeia, preservadas a ri 

autonomia e demais garantias constitucionais, exercerá os pode 

direitos, prerrogativas e obrigaçães do Município, no que respeita 

aos se~ públicos de transportes coletivos de passageiros, na e por 

meio da Câmara Deliberativa de Transportes Coletivos da Reg:Mi 

Metropolitana de Goiánia." 

e5 

	

	
Art2°  O art 176, da Lei ~loa do Município de Goiânia, pas‘ a 

ter a seguinte redação: 

"Art 1.76. O Município participará, DE forma da Lei, Da qualidade 

de acionista fundador, dos atos de constituição da Companhia 

Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC, empresa pública, 

sob a forma de sociedade por 00" Instituída no art. 3°  de Lei 

Complementar Estadual n• 34, de 03 de outubro de 2001." 

Art. 3° - O art. 177, da Lei Orgânica do Município, passa a ter a seguinte 

redação: 

"Art. 177. Os serviços públicos de transportes coletivos de 

passageiros, de competância do Município de Goiânia, para todos os 

fins e efeitos, integrarão a Rede Metropolitana de Transportes 

Coletivos - RMTC, instituída pelo art. 1°, da Lei Complementar 

Estadual n° 34, de 3 de outubro de 2001, e terá sua organização, 

coordenação e fiscalização exercida pelo Município de Goiânia, por 

meio da Câmara Deliberativa de Transportes Coletivos da Região 

Metropolitana de Goiânia e Companhia Metropolitana de 

Transportes Coletivos - CMTC ." 

Art. 4° - Esta Emenda átei Orgãnica do Mtmicipio de Goiânia entra em 

vigor na data de sua promulgação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA S i MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, Aos 10 dias do ma 	ombro de 2002. 

Ver. Dja2mmAraújo 	 o Meyce 
1° Secretário 	 Secretário 

DECRETOS LEGISLATIVO 
ESTADO DE OOJÁS . 

Cismara Municipal de friciiindm 

DECRETO LEGISLATIVO N° 033, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002 

Concede Título da Cidadã Golanionae. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 

PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° - Fica concedido o Titulo Honorifico de Cidadã Goianiense à 

atriz GLÓRIA PIRES, pelos relevantes serviços prestados à população goianiense, 

bem como participação-no mercado económico e social em nosso Estado_ . 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

promulgação. 

GABINETE DO PRESIDENTE 	CÂMARA MUNICIPAL 

DE GOIÂNIA, aos 11 dias do mês do 	ro do 2002. 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 034, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002 

Concede Titulo Honorifico de 

Cidadania Goianiense. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 

PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art 1° • Fica concedido o Titulo Honorifico de Cidadania 

Goianiense à fonoaudióloga Ande Se* Rabelo. 

Art. 2° • Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

promulgação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA 	ARA MUNICIPAL 

DE GOIÂNIA, aos 11 dias do mias de das 	2002. 

DECRETO LEGISLATIVO IP 035, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002 

Concede Título Honorifico de 

Cidadania Goianiense. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 

PROMULGA O SEGWNTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° Fica concedido ao Sr. PEDRO ANTONIO FIORAVANTE 

SILVESTRE NETO, o Titulo Honorifico de Cidadão Goianiense, a que o 

recomendam os relevantes serviços prestados ao Município de Goiánia. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

promulgação. 

Art 3° - São revogadas as disposições em contrária 

GABINETE DO PRESIDENTE 

AP: 	
MUNICIPAL 

DE GOIÂNIA, aos 11 (Nas do mês de d 	de 2002. 
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